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CoNTRATO N. 11912022

'.\r

coNTRATo DE PRESTAçÂo DE sERVtço euE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCAJPI E
DO OUTRO LADO A EMPRESA O INSTITUTO
LEGATUS . LTDA, NA FORMA ABAIXO:

O ltrtUtttCíptO DE PIRACURUCA"/PI, pessoa [rrídica de direito público, CNPJ no.

06.553.887/0001-21, através Ca Secretaria Municipal de Adrninistração e Finanças, com sede
na Rua Rui Barbosa no 289, Centro, Piracuruca-Pl, neste ato representada pelo Secretário
Ír,4unicipal Sr- Ivlanoel Francisco da Silva, inscrito no CPF no 217.767.1i83-53, residente e
domaciliado nesta cidade de Piracuruca-Pl, denomanado de CONTRATANTE e do outro lado a
empresa INSTITUTO LEGATUS - LTDA, inscrita no CNPJ: 19.573.076/0001-34, sediada na
Rua Fidalma Boavista Gondim no 2361, bairro Horto, Teresina-Pl, através de seu representante
legal o Sr. José Abel Modesto Paes Landim, portador CPF 008.175.404-31, aqui denominada
de CONTRATADA, resolvem celebrar este contrato, perante as teslemunhas e em
conformidade ôom as disposições contidas na Lei no 8.666/93, especiÍicamente os artigos 54 e
55 e alterações pertinentes e, consoante disposto no Edital e anexos do Processo
Administrativo no 001.0003498/2022, TOMADA DE PREçOS No 006/2022, na proposta da
CONTRATADA, tudo fazendo parte deste contrato, independentemenle de transcriÇão e
mediante as Cláusulas e condições a seguir:

SULA PRIII/IEIRA ETO E INALIDADE

1.1 O presente contralo tem como objeto a ContrataÇão dos serviços técnicos especializados
visando planejamento, a crganizaÇão, a execuÇão e a realizaçáo de concurso público para
provimento dos cargos do quadro de pessoal efetivo do município de Piracuruca-Pl, atendendo
as especificações e disposições do Edital e do Termo de Referência e denrais anexos.

1.2 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, e
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiÇões de habilitaÇão exigidas na
licitação.

c SULA §EGUNDA . DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS E RESPONSABILIDADE DA
CONTRATADA

2.1 Após o ato de celebração do contrato encerra em si Ordem Geral de Serviços, obrigando a
CONTRATAOA à execuÇão dos serviços, conforme especificaÇÕes constantes do anexo do
Edital Tomada de Preços no 00612022.

2.2 A Contratada responde técnico e administrativamente pela execuÇão dos lrabalhos técnicos
proíissionais que prestar à mr.rnrcipalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRÁAO, PREços E coNDçÔEs DE PAGAMENTO

3.1. O presente contrato tem prazo de 06 (seis) meses, contadcs â partir da data do
recebimento da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado caso necessário, nos termos da
lei.
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3.2. Pela prestação dos serviços técnico-especializados, a CONTRATADA rece 70
(setenta por cênto) das receitas auferidas pelas inscrições efetivadas pelos can
inscritos.

3.3. O preÇo ajustado pelo que está definido no objêto contratual e definido em processo
licitatório na modalidade TOMADA DE PREçOS No 006/2022, devidameôte homologado em
2'l de setembro de 2022.

3.4. Para osfins previstos noArt.55, lll da Lei no8.666/93, estima-se em R$ 70.000,00 (setenta
mil reais), o valor global do conlrato, que corresponde ao valor estimado da receita para
inscrição de 500 candidatos de nível superior.

3.5. A Contratante, após o encerramento da inscriÇão iica autorizada a proceder a alteraçâo
do valor contratual, para fins de adequar o valor estimado do contrato, a receila eíetivamente
arrecada com as inscrições do certame.

3.6 Todos os valores das inscriÇões deverão ser recolhidos a conta da CONTRATANTE, a qual
receberá 100% do valor das inscrições diretamente dos candidatos, repassando os valores
devidos a CONTRATADA, de acordo com o seguinte cronograma:
a) 50% em até trinta dias após o encerramento das inscrições;
b) 30% em até trinta dias após a aplicação da prova obletiva;
c) 20 % em até trinta dias após a homologaçâo do concurso.
3.7 Todos os valores arrecadados com as inscrições deverão ser recclhidos a conta de
titularidade da CONTRATANTE a qual recebeÍa 10O% do valor das inscrições arrecadadas
sendo repassado a CONTRATADA os valores devidos, já descontadas as despesas bancárias
e desconto eventualmente concedido, se houver.

QUAR DAF

4.1 A contratante fiscalizará a prestação dos seruiços contratados, nos termos do art. 67 da Lei
no 8.666/93, através da Secretaria tvlunicipal de Administração e Finanças de Piracuruca-Pl.

4.2 A CONTRATADA, quando requisitada, prestará informações e esclarecimentos que
demonstrem o efetivo cumprimento do compromisso âvençado.

4.3 Serão aceitos somente o descrito e solicitado no Edital e anexos que coÍrespondam à fiel
execuÇão do Contrato.

4.4 lndependentemente da prestaÇão dos serviços terem sido, a priori, aceitos pela
CONTRATANTE, a CONTRATADA se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou
substituir, às suas expensas, maleriais/produtos/sêrviços com vícios, defeitos ou incorreções
de execução.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃo oRçAMENTÁRn

5.1 A despesa proveniente deste contrato será empenhada nas dotações orçamêntárias
seguintes: Projeto Atividade 2003; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00; Fonte de Recursos:
500; Programa de Trabalho 01 .123.0002.2003 | Outros Serviços de Terceir.s- Pessoa Jurídica;
Unidade: Secretaria Municipal de AdministraÇão e FinanÇas.

ULÂ SEXTA _ OBRI ES DA CONTRATADAi

6.1 Sem prejuízo das responsabilidades previslas no Edital e na legislação aplicável ao caso,
são obrigações da CONTRATADA, de outras previstas ou decorrentes deste contrato:
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l. Elaboração de cronograma geral do concurso público, sob a coordenação de órgão
da Administração Municipal;

ll. Elaboração de edital de abertura das inscriçoes - lncluindo todos os elementos normativos
do processo seletivo e conteúdo programático, em conformidade com as lnstruções do Tribunal
de Contas do Estado de Piauí, bem como extrato para a CONTRATANTE Íazet a publicação
junto ao Diário Oficial;

lll. Disponibilizar o Edital do concurso ao público somente após sua aprovação pela autoridade
competente e deverá obedecer às regras da legislação em vigor;

lV. Fornecimento de todos os demais editais necessários - Homologação das inscrições,
divulgação de resultado das provas, julgamento de recursos, convocação para prova de títulos,
homologação do resultado final e classificação dos candidatos;

V. Home-page - INTERNET - Divulgação de editais, relatórios de candidatos e notas de todas
as etapas do certame, cronograma de eventos, dêntre outros atos administrativos decorrentes
da realização do Concurso Público em site próprio. Esta disponibilização dá publicidade ao
certame, bem como facilita o acesso dos candidatos às informações:

Vl. Apreciação de todas as inscriÇões e elaboração dê edital de homologação das mesmas -
Tão logo encerrado o período de inscrições, as mesmas serão analisadas individualmente pela
proponente, que emitirá edital de homologação e parecer de indeferimento, se for o caso. Se
indeferidas, o edital de homologaÇão abÍirá prazo recursal, sendo compromisso da proponente
a apreciação dos recursos interpostos, emissão de parecer e emissão de novo edital de
homologação de inscriçôes;

Vll. Elaboração e reproduÇão das provas escritas - Em data próxima ao Concurso serào
impressas as provas, as folhas de resposta e as listas de presença em número suficiente para
todos os candidatos inscritos através de sistema informatizado, contando com impressão de
alto padrão de resoluÇão. Estas quê serão de responsabilidade dos proÍissionais técnicos que
compõem a Banca Examinadora da proponente, devidamente cadastrados junto a seu óÍgão
de classe, sempre em conformidade com o nível do cargo, o conleúdo pÍogÍamático, indicados
no edital que regulamenta o certame. A Empresa se responsabiliza inleiramente pela
reprodução e sigilo das provas;

Vlll. Elaboração de atas e listas de presença - Para todas as etapas de aplicação de provas e
atos públicos;

lX. Mapeamento do local das provas - Este que será determinado e a cargo da contratada. E
compromisso da proponente o mapeamento do mesmo, através de cartazes de localização das
dependências;

X. Aplicação das provas - Para tanto a proponente designará Comissão Coordenadora Central,
cabendo à administraçâo designar banca de fiscalização que receberá o devido treinamenlo
teórico-prático da proponente. As provas serão aplicadas, sob a responsabilidade da empresa,
obedecendo aos seguinles procedimentos;

Xl. Local de Realização: as provas devêrão ser realizadas na cidade de PIRACURUCfuPI, em
escola localizada em área urbana com capacidade para atender aos candidatos inscritos,
cedida pela Prefeitura Municipal;

Xll. Coordenação: Todo trabalho de coordenação das provas será de responsabilidade da
empresa, que alocará recursos humanos treinados e credenciados;

Xlll. Fiscalização: A Empresa vencedora selecionará os fiscais para realízaçáo das provas. A
empresa se encarregará de pagar, treinar e orientar todos os Íiscais, fornecendo manual com
todas as instruções necessárias de como proceder durante a aplicação das provas;
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XlV. Material de Aplicação: A empresa fornecerá todo material necessário à a
Provas como:

c Envelope com as folhas de resposta identificadas por sala;
c Envelope com lista de presença por sala;
c Manual do fiscal de sala e de corredor;
o Oulros materiais como: crachás, cartazes de porta, setas, indicadores de sala, canetas
pincéis, durex, lâminas, clips, (entre outros que se mostrarem necessários).

XV. Transporte - O trarlspode de todo o material para a aplicaÇão das provas ficará sob a
responsabilidadê da empresa;
XVl. Acompanhamento e Controle - A empresa supervisionará os trabalhos de recebimento
dos candidatos no dia da prova, controlando o início da prova e fechamento dos portões;
XVll. Fornecimento do gabarito oficial - Até quarenta e oito horas após a realização das provas
escritas;
Xvlll. Correção das provas por sistema de LEITURA ÓTICA - Totalmente informatizado, com
possibilidade de correção imediatamente após a aplicação das provas. Emissão de boletim de
desempenho individualizado, demonstrando número de acertos e pontuação obtida de cada
candidato;
XlX. Exame de Recursos Relativos à Prova Escrita e outras provas aplicadas - O exame,
processamento e julgamento de eventuais recursos administrativos relativos às provas,
interpostos por candidatos, será feito pela banca responsável da proponentê, contando com o
apoio técnico dos proÍissionais responsáveis pela elaboraÇão de cada prova. A partir da análise
e julgamento dos recursos, a propônentê emitirá parecer individualizado para câda recurso, que
será divulgado por edital;
XX. Coordenação do ato público de sorteio para desempate das colocações - se houver
necessidade, ficará a cargo da contratada;
XXl. Relatórios Finais - Esgotados os prazos para a interposição de recursos de todas as etapas
do certame, será elaborado edital e relatório com a classificaÇão final dos aprovados;
XXll. Em todas as etapas citadas sêrá elaborado edital para a divulgação dos resultados, que
deverâo ser publicados pela Prefeitura Municipal, conforme determina a legislação pertinente;
XXlll. Malote de Provas-As provas deverão estar em malotes lacradcs. ambos personalizados
com o nome da licitante;
XXIV. Provas de Títulos - FazeÍ a avaliaÇão das provas de títulos caso ha.la previsão no Edital
do Concurso;
XXV. Dossiê - Ao final de todos os trabalhos relativos ao processo seletivo, é compromisso da
proponente montar dossiê completo contemplando todos os elementos administrativos
concernentes, que servirá de base para a Administração Municrpal, bem como será
demonstrado ao Tribunal de Contas, quando da auditoria;
XXVI. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no respectivo processo
licitatório, apresentando ao município os documentos necessários, sempre que solicitado;
XXV|l. Não transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;
XXV|ll. Executar as obrigaÇões assumidas com observâhcia a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes;
XXIX. Assegurar a vedação a participação no concurso de familiares (marido, esposa, filhos,
Í]lhas, tios, tias, sobrinhos, sobrinhas) em até terceiro grau de qualquer Íuncionário da empresa
vencedora ou de algum dos elaboradores das provas que venham a ser utilizadas no presente
concurso.
6.2 As despesas com contrataÇão de pessoal de apoio (fiscais e coordenadores), bem como
da solicitação à Administração Pública Municipal, visando à cessão de predios públicos para
recepção de inscriÇão e aplicação das provas, serão de inteira responsabilidade da
CONTRATADA.
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6.3 Alem das obrigações previstas acima conrpete a contratada responsabilizar-se OS

os encargos trabahistas, previdenôiáIios, securitários, fiscais, comerciais, civis, e cri
resultantes da execução do ôontrato, inclusive no tocaote aos seus empregados, dirigentes e
prepostos e executar os serviços de qualidade, com zelo e eficiência;
6.4 Arcar com os eventuais prejuízos á CONTRATANTE e/ou terceiros, causados por seus
empregados ou prepostos na execução dos serviços contratados,
6.5 Utilizar nos cartões resposta identificação biométrica dos candidatos;
6.6 lndenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Administração ou a terceiros, por ação
ou omissão nos serviços prestados do presente Contrato;
6.7 Prestar as informações e esclarecirnentos semprê que solicitados pela Contratante;
6.8 Estabelecer canais eficientes de comunicação e interlocução sistemática junto a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCÁJPI/ equipe técnica designada para o
acompanhamento do projeto;

7.1 Alem de outras previstas no Edital, na legislação ou decorrentes deste Contrato, compete
a contralante:

l. Responsabilizar-se pela lavratura do Íespectivo contrato e emissão da ordem de serviços,
com base nas disposiÇôes da Lei 8.666/93 e suas alteraçõês;
ll. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação;
lll. Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições de
pagamento, desde que os mesmos sejam apresentados na conÍormidade nas normas
contratuais e observem as exigências da legislação aplicável;
lV. Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA
para a execução dos serviços;
V. Validar os conteúdos e o material didático da capacitação, bem com aprovar a produção
gráfica distribuída aos participantes;
Vl. Validar os serviÇos/produtos previslos no cronograma de serviÇos/produtos e desembolso;
Vll. Validar os profissionais selecionados pela contratada para a composição da equipe do
projeto, vetar ou solicitar substituição de qualquer profissional que não atendam os objetivos da
proposta;
Vlll. Participar dos processos de alinhamento e capacitaçáo da equipe do projeto;
lX. Prestar as informações e os esclarecimêntos que venham a ser solicitados pelos
empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto
do Contrato;
X. Pela inexecução parcial ou total dô objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar
à CONTRATADA as penalidadês de constantes do art. 86 e 87, da Lei no 8.666/93 e alterações
posteriores;
Xl. O atraso nos serviços implicará em multa diária de 0,5% (meio por cento) dos serviços não
executados na data aprazada, incidindo igual multa no caso de serviços divergentes das
especificaÇões;
Xll. No segundo atraso, a CONTRATANTE poderá além da multa aplicar cumulativamente a
advertência e a partir do terceiro, fica facultada a aplicação da cumulada da suspensão de licitar
e impedimenlo de contralar com a Administração;
Xlll. O valor das multas será descontado diretamente de quaisquer créditos porventura
existentes em favor da CONTRATADA, junto quaisquer órgãos ou entidades integrantes da
Administração Pública Municipal, a critério do CONTRATANTE;
XlV. Fazer cumprir os termos da Lei 8.666/93, no que diz respeito ao equilíbrio econômico
financeiro durante a execução do contrato;
XV. Modificar o contrato unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse
público, em especial no que tange ao valor do global do contrato (Art. 55, lll da Lei no 8.666/93),
respeitados os direitos da CONTRATADA;
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XVl. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso ldo
Lei 8.666/93.

a

c SULA OITAVA. DA RESCISÃO

CLÁUSULA NONA - DAS SAN S ADMINISTRATIVAS:

9.1 A CONTRATADA estará sujeita à imputação das penalrdades, abaixo referidas, conforme
decidir o Prefeito Municipal:

t-aoventÊructa; 6
ll - MULTA, de 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota Fisca!, no caso de atraso, ou não
prestação dos serviços por mais de 05 (cinco) dias.

lll - MULTA de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal, no caso de atraso, ou não
entrega dos serviÇos por mais de 1 5 (quinze) dias.

a) Caso a CONTRAÍANTE exerça o direito de aplicar a pena de multa, esta se obriga a notificar
a CONTRATADA justificando a medida;

b) Da notificação constarão as seguintes informações:

. Número do Contrato:

. Motivo a que se reíere;

. Valor da multa e demonstrativo de cálculo.

c) A referida multa será deduzida do valor a ser pago da respectiva fatura por ocasião de sua
quitaÇão, garantida a prévia defesa;

d) Poderá ainda a CONTRATADA, conforme o caso, responder por perdas e danos,
independentemente de multa pÍêvista no presênle contrato;

IV-SUSPENSÃO TEMPORÁR|A rjo direito de licitar ou de contratar com a CONTRATANTE,
pelo prazo 2 (dois) anos;

V - DECLARAçÂO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Aclministração Pública
ate que seja promovida a sua reabilitaÇão perante o Município, a ser concedida somente
quando a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE por prejuízos eventualmente rêsultantes
e depois de decorrido o prazo da sanÇão aplicada com base no inciso anterior.

8.1 Constituem motivos para rescisão do contrato as hipótese previstas nos art- 77 e 78 da Lei
n'8.666/93.

8.2 Este contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo das partes, independente dê
notificação judicial ou extrajudicial, atendida a conveniência dos serviços, recebendo o(a)
Contratado(a) o valor dos serviços preslados.
8.3 O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente ou por acordo entre as partes
nas Íormas e condições definidas na Lei no 8.666/93.
8.4 Para a rescisão unilateral a CONTRATANTE deve proceder à notificação à CONTRATADA,
por escrito, com a antecedência de 15 (quinze) dias, sem que lhe caiba qualquer ônus,
dispensado este prazo quando o motivo da rescisão for imputável à CONTRATADA.
8.5 Poderá ser rescindido judicialmente ou unilateralmente pela Prefeitura Municipal, na
hipótese de ser queslionada formalmente a lisura da execução contratual pelo Ministério
Público Estadual, Tribunal de Contas Estadual ou Poder Judiciário, a qualquer momento ou
fase, aplicando multa de 50% do valor do Contrato pela Prefeitura Municipal de Piracuruca-Pl,
no caso de comprovada irregularidade executada pela parte do Contratado.
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Vl - A Administração para rmposição das sanções analisará as circunstanci do S

justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a
contraditório.

9.2 A multa, aplicada na forma do inciso l, não impede que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente o contrato e aplique outras sanÇões previstas nesta Cláusula.

9.3 As multas poderão ser cominadas de forma cumulativa;

9.4 O valor das multas aplicadas será deduzido de creditos a que tenha direito a
CONTRATADA, junto à CONTRATANTE, ou cobrado administrativa ou judicialmente.

CLÁU SULA DECIMA - DOS DIREITOS ESPECIAIS DA ADM

10.1 O presente Contrato conf€íe a GONTRATANTE as prerrogativas dos inclsos la V, d0 aft
58 e ar1..77. da lei n" 8.666/93.

c SULA DECIMA PRIMÊIRA - DAS C DI FICAS

11.1 Os valores devidos à CONTRATADA serão pagos por meio de transferência bancária em
moeda corrente do país, considerando o efetivo pagamento a data da ordem de pagamenlo
efetuada ao estabelecimento bancário pela CONTRATANTE, no caso de vir a ser adotado o
pagamento por ordem bancária ou o crédito em conta corrente.
11.2 A CONTRATANTE designará, um servidor qualificado, para exercer a fiscalização deste
Contrato, obrigando-se a CONTRATAOA a acolher e cumprir de imediato as recomendações
determinadas.

CLÁUSU LAD CIMA S DA- DO§ cÁvErs

12.1 Aplicam-se ao presente contrato dos documentos abaixo relacionados de conhecimento
de ambas as partes rndependentemente dê transcrição:
12.2 lnstrumento Convocatório do TOMADA DE PREçOS No 006/2022 e seus Anexos.
12.3 Proposta da Contratada, dalada de 15106112022.

SULA DÉCIMA TERCEIRA=

1 3.1 O presente Contrato tem a natureza de contÍato administrativo na forma da Lei no 8.666/93,
regulando-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes,
supletivamente, os princípios da leoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
13.2 Os casos omissões serão dirimidos por acordo entre as partes, respeitados as normas e
princÍpios da legislação aplicável.

SULA DÉCIMA Q coNDrÇ LARIDAD

'í4.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contratado, em
compatibilidade com as obrigaÇões a serem assumidas, todas as condiçties de habilitação e
qualificaÇão exigidâs por aqueles que pretendem contratar com a AdministraÇão Pública, para
o ramo pertinente, comô previslo nos artigos 27 a 31, da Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

e

7

CtÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO:

l ptz

I



CU

PrnacunucA .,! ( lt | \.1{i\ \Ílr\l( Ii'1i ,)l \l)\'11\JST
\,\,\í i.'

15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Piracuruca-Pl, com prevalência sobre qualq rou
por mais privilegiado que seja, para adoção de quaisquer medidas .iudiciais, pertine
pÍesente contrato.

15.2Por acordarem com os seus termos, este ajuste é assinado pelas partes contratantes, em
três vias de igual teor e forma, na pre sença das lestemunhas que, igualmente, o assinam.

Piracurucai Pl, 23 de setembro de 2022.

AÍlnadod. íoím. d g(al poiMANOELFPANCI5COÍ,À

MANOÊL FRANCISCO D A SILV A121,77 67 6A353 rtva.2., /t6/693sj
Dàdot 2022lC0t l010:20 0l'00

MANOEL FRANCISCO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS DE PIRACURUCA/PI
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LANrrlM i00sl 754043 1

INSTITUTO LEGATU§ _ LTOA
CNPJ : 19.573.076/0001 -34

P/ CONTRATADA
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. 1 Â ônúíbnô lL.ri2ârá . o..êlãaáô rh. sv4d muâàr6. ô6 rffi d. ,í 6? dã Lê
n' s 644,93, ,rr.rd. rrí adõb.6 ,&n .Dd d. adnmrrçao 6 F4nç.É d€ Pi.áNlePi
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2
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(C.ntinua ta t, jxina pàgnt.)
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xrv. F.ú oüÊl. @ lsh€ d. 1r] 3.6ô67t!, e $N dt í.rp.tô.o .qd&úÉ .dÚnloô
Í.srcêr6 dr$l! . ê§rçâo do dlirbl
xv rrôd.rú ô úr& di.rrjrsí. F.. r'.liE .d.qü.f& a. ,tdld.ô6. d. *!r.r.e
Ú!àe. d..p.ddDq{.r!! É v.lú dôrlôa.l do dr{río Í^n 55. nlô.!dn 6 6€&91),
É.!éàádG 6 drr.6 d. coxl,a Í ErÁ:

XVI R66.n<r{r !ÍikErrüi6... 6rnrtô. @ M erdrr6dô. rc noEo I ô âdlqô 70 dá

s 1 il6lilff n§r'§ ,* .xoto do ffi Á n,Ê1r€* p.

a2 tur. cesío Êtrda.a s râ..Lrddo ad mrs .dd. râ. Édó.. ,ôdê0sld6!. 
'rê

'srnis§ão ldêi.r § rúrrdr.arr, díntd, . dMtuô,o. ira sryi|:,§. ,crb.«jo úâl
c!ú6Lí.íâ) o v!i.r óoá wüçd ,rêôlaód
a 3 o p.ie{. côirr*ô p,rrâ * ê.lirrdô Míd..ârrenr: &, p.' llldô 6rtô âs od3§
ú ldlM. dn rcôê ônddo ru Ld n' E 6€Â,).]
r . pe à tuilro irIGd. oorí r RÂt^tr lt 0@ pÍocsos â ioríriààr á COi{TiAI OA.
p§ ...'xo. ú . {....dard, ó. 15 (EuiÉ.} di.r .e qs rE cr5, eu.§w ôáLÉ,
di3r.íB.do .s F6 $rsÉo o írar aô r@.ao d .ilprrá*. â c!ÍririlaôÀ
ô,5 Pôdrá - @tôdldo idrr.r,É.r€ !.r. PÍ.Í.nú. Msi(lp6l. na
l!sr* d. ad q!€drhâd. ll,rukroÉr! ã [!@ d. êe43§ úkâtüd pd.l r,j'.6rô.o
Frr!í.r êar.dÉ. Yfi§-â d. cdnü Ê§kduâl @ t ôd§ Jüri.rarÊ, â oEhB ôl)lMro d
hê. adrel.r, rÍri. dô 60* dô nb. do c<'ú.to B!i. rÊtên B iü,t &d dá Pl.a)tur..Pl
e te d. ísr,r6dd. rD§rrrid!.,. §u,t rlr !.r. pâri. óo cdEl,ô

0.r À colÍMtao^ srr.r rl.1. Ô L.§Jrôcto .l& Ê..rrliaâds. .b.irô úrsidâ§. ónÍôme
d€ridí ô Prsroirô itún en{l

- Íur.rÀ d. 5% ,rc pd d -.* à .*. - .r"
I,4rrão dc svr{6 ra Í16 d. 05 ((re) d4
!Í - tU!í do l0* {ó.. p.. 610) â.à. o qh. & Ndô r§
6rr.!. óoa $ry&e pôr tuô <r. 15 iq"]n&]de.
á, C'&á COtlli^ÍÀiÍÍÉ .§t o.n r1o dô.rú â pânà dê 6trM..dâ âê ôbrçâ á ún,ár
â COI{ÍiAÍAOA jBlfÉndo . o.d'd.,
bl oá nôriÍ€cáo c*stàÉo âs !.{u6tês inÍo.nâçó..:

. nol,oàq!á*Éa*i

5

3

6
4

c) A rôr€nda murl' .êú .Ló!.]d. dô váo, á s páro d, B§ooc{w lrt!ã ps msrâó ó. uâ
e!na!á6, qeúdâ â t Éidã di.lô..]
d) P(Êá .hd. , corrÍE ÍÂ/rA .êpôndr pq ,€?úás ê d!..r,
Inó€9.rÉ@r.mr{. .râ arltá p.d}íâ É p.Brn. @.rt-ôroi

u-§!§PtNsÁo rerPoa^ita do diBdo oo rdiôr e ó€ 6nrEt r @r € co rnataxrÉ
p.rotrM2(dú.).6:
v - olc( FAç^o D6 rrillDoNlro DE párâ rr.rtaÍ óu Mrrá, úr ô Ádmr.isr.eçrô PuhI4
*d' qÉ !.r. p@ridê a u r.blrr.(to p.onl. o Múí4il,o, , ír onedldr mnt
q6rnlo6 CO{Íi 

'AOA,@dêCOtfiP 
rlxrÉ Êd oÉili2os ôúiuôt'6lê,4ol(onte§

r d.rds dá.r*-ndo ô e,:- e 6éo aÍ*.drá .e b,$ .o im.ii, rnbíw
((ontiâua na rróÍí,,! Pnen,,)
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?26 Ano XX . Teresina (Pl) - Quinta-FeiÍa. 29 de

ffin,ooaau.e

-o
"o-

ld:05D4EE82617E Bô

@rriüôüiiücnl
vl - A Adfr,nislracáo ,ea mDGlcâo ds sn@es anartsíá as orcunsle.Es do €$ e 6
lusr,,a@b@ âpíê*ntádás !dâ dtârâdâ, *ndcrhê âssêguÉê á ê!!d!_gde§?_e -s@h.dtó.p
9.2 A mdts, arldda B lmá do rc'e 1, .ão 

'ú9€d. 
q@ a @NrR ÍANTE Éonda

u.ihrsal@ôte ó óoire Ê âplhs oú!-às enções pBúsl6 6ta C]áusul.

9-3 As mut ú po<reÍão e. @inaí.s d6 lonnâ omulal'vâi

s.4 O Ebr ds nuhas ad@dao erá d3dundo de sédÍ@ a quê lo.ha dió o a
coxTe^ÍaDÀ iúr,o à COxÍRAÍal{TE. d c.ôÉdo ãdíiôistiái!á N ]ld(iâlmerüê

11.1 O. rib.6 ddir6 à COI{IRÀY !Â sã'áo Oa96 poí tuio de lrcíêírn@ bãftaÍ:ã dl
nEeda @816 do p€is .!8{darÉõ o dcijr páqffilo ã <lãta dã oÍ6m ir pã!@e.l!
€rerEdá âo 6r.b.LrtBro bãncrnô p.r6 co{n ÍA|lÍE no ce de w ã s ádotâd. o
pâgá]@to ,oí ddê6 b€ftáriâ o', ô détfto @ .onlá @@.1€.
11.2 a @iIÍn ÍAl{ÍE dâsbíarâ, um sê,irr. qoêlfiicádô, pora €xe.cêi à l6e|l:âçãô d€srê
Celrrio. .ôngàndô.s â CONIaAÍADA à &ólhôr â clmprú ds ínâd.àto as rdmôr'd3çde

-6Éõ:ãeõlErRo G ÊRtÇo ÊarcEÉro-PFc EBD^ DÉ ÊNEU3
rurcosEoreÀGml

ruMclPro oE PrucunucÂ.Pr, (] FoÊre ÉsrucrF6^çoÊ9 (*ítÓÀs No r.R«r 
I

DE REFEÂÊrc]^ E €OIÍÀ

10.1Or.é.rn cdÍârôód@. cotfRÀr ÍÊ 6s prod€aliE d6 ino$s r. v doan
58 o et, /?, dE i§ iô 8.66443

12 I Ad@fte m p.€*.te aont.to dc (t cum$Ios ebaixo relacirlaíc dê corhoôii«rto
de êmbô I part6 

'ndêpénd€niÊínâ.le 
dê tãnÉqiçào:

122 in.rÍún6nrD Co.vôcâróÍro do 
'OnaOÂ 

D€ PÀEçOs n «1ar202,. @5 
^.€xoi.12.3 P,ooo3tà dá Côôkíádâ, dárdâ dâ 150ô,12022

1ro o r...írb d. rÚ. ô r{ffi e llcullO-Ioglllltlll,Iq
el€..É tsb .!!,§ U RA rúO.rÊÍC aevr.so BtrvA úo0o3l!
lãd,d.á&6Êqfit.€$/r.e^,.)M!,rfuh.dt.a
6,t e .r .lr6D t coi,cs aR^tlo ErFÉlr - t* . FR^xc
!r(», &ô ô eglftÍro q6.3 *.t' ó. § o€arÊ§ 

^iÂÚJo{ G^sÊ§ PO.iTÊS troÀ a!'à. Büe *s'r.dq ô,,r.. l.6
o í@ I,!s ú. iÉedlE !16 d. bír d: Idhoàô. Ílao rrlci@ § oioà8 nEõ* rc
iblo],6(Durg§1ãôâ'.ai*

Àr,E 6 §.ro. exdr â crn*'rô Prtun.M ô tr*rao runbt
,l,b.í.. deL5!ff...r' müÉ rdôold { e6àdô M
.d§rü6 ,e ôsrrt.i& ttÀí.

ê6ffidd!. rarh Érr.." '!le,

7

13.1 O pGaÊà {hato l@ á n trBz da @!ráo sdmrn6liat6 6lo@ da La n! I66&93
cgulândce pêla3 $* dá@d.s o pelo§ pÉ.ârlô3 do óÊío p!bli@. aplienlaltrês,
slploltEhênl€, ôô p,ircipo§ d. l.oíú !§ral dc .onlral6 o 6s dsp6rçô@ de diBío pí€do
13.2 03 €s mtBó6 ssáo dhmilos p« erdo ênL. ,. pâí6. ê@llâda âs no6ê ê
úncips d€ L§6reçáo âdrâ@r.

14 1 À COl{IiÂÍÁOÀ ôbr{a @ a runr6. dlBi€ rod. á e!eç5 <,o C@târ.rrô. s
@r».üDiliddô (6 a§ oàigãçô.s 3 sr6 ágfrrias, lod& a6 óraiç6ôs de hâbirirâ.ão ê
qelneÉo €xigóas por rq@16 que p,elê.óêh 6ntrât- cú â ÂdmmaíÊsáo Plbricâ. pãrâ
o Érc poninêntl, c]w p@klo nÕ. .niros 27 â 3r. dô Lói n, 8.665,É3 ô $ás àr{êla§õôs.

iã.cdrE{. a .Aô.!ft i{t-t q. . 9,ss ó..6.o e.n npâ

r"16 6 p6io. ãÉ6ár.á6 § ôà d. q:le. srt r.zõ.! . màliô.r.çào dô Pr.!4itu

3 r o^§ .aóeg oã atairRao lrnÉB€ratlt ôo pEL EtrpR§s a{rr^ vor{ÉrE
c av^.ro 3&va oarolalrd a (Ll tl6rrt):

15.1 F€ €loao o Fú§ & CaíEra do PtrsnÊ.Pl, cdn ,.rr"ttlo6 3aL! quàhLêr d,to,
poí írrÉ pivr€0i'ó ea §.is, pâÍi ad.{e de qu*{uêí Í'€did6 jrd.t s p€ônonb§ áo

15,2 Poí âclad*dn coô os sêls lênnos, êsb âi$!ê ó 6ssnâdo pehs pânês $núâhítô§ eÍn

lds úá§ r,a lguàl lêoa € Í(trru, nâ píerr3 dâs bíêmunhâs que, €uái6da, o ,$rnâfi

3 1. í d Frcã O^ IXFRÉêÀ 6 6(,raE! 
^XÀÚJO 

Êrk€U - riE

cff tunddúno M drÊôri§ô.. erid* e ti í.ô a 6aal93. ,Í'!10 520ó2 . ddElr
,r.ràoóô., a Piratúa l*rttdràr 6l Pt*,g-pr- há&ú Ê*d@nro rklllri) É
rEó*.a. PREGIO, d foRtlÀ ELErR(rtúÀ, oro oq* a R€OrSÍttO O€ PRE(X) PÁA

^qr3]Çaô 
paÂcEl oaD€Pt€usEE ÍER!Àa. PÁi ÁÍÊM)ER Á§,{€C€SSrDÂD€S OÂS

sEcâEÍ Êl^s. FtÂoos E oRGaos oo |4,ntclplo D€ prRtclRlrÁ+t. colrFoRlr€
Ê§PÊc.slc,^çô€s CoNIOÀS ,.,o Éàe o€ ,a€f€â€r,rcrA € €Dr'Í^r.

3!ôd!d. r ar&â oaínoa&iÉ- r raor)ôiraê a!í§.lío{ r.§rsô rdnúi|brüio ê$ hlq
d.n 4káodo ft.dtb di r.,rÍ. lrdÚÉ rs§1r*!.ri.ürÉ*s 6ô €s^R Ú,,Ô ÊrREr,

- rÉ. rer. É cxPJ r.' 2a.7í ,aa/ooiriJê qe - píü.p, <r, p.@?Úiaío r.rrúrio 6
.9{.ât iarn{ ffiràrr. d. d6.óa L.B. ffi .oó. L€n 6êdrÍô. o p.*o ó. 02

ldd rsn). pr. .rí.át 4. rí. Arír<r!...d.§,ú diô.r .rre,óo tu ih 924 2 da Eü.1,

xllro€ttR l'ctsco 0Â sfl"va
sEcRETlxt3 0f §$xtsÍRÁçlo E Fttt^tçÀs oE piircuRuctpt

P/ COtaTRtmI

tltsÍtÍuTo r"EGAÍus - LmÁ
CIPJ: 19.573.07ô000134

P/ COI'IIRÂTÁDA

Pra(rrtucl,Pl 23 d6 sêi.n§! de 2022

2

TESTE UNXÁS

§232@
@
@
r.&.d.. @Fí'h.da, & Íú
q§n(b lre*ihG â s,fm5Éo da§rÉlê .!9óoB Mr. .{tt l e É

n .dEqr.6ígn.!ôd.ôdoà§Édonosl{.mlÉilôtóo6-. a@nv@Éo
d.r* à r2n2&nr.a/r.!, drw.íro .6p,@ S Gor,iEs 

^ri 
ÚJo Eneu -'le "r.*ou "

Ír(,6L Í.3sr@d. à tÍ'lh €bbddno p.L xa@ib,
d{nãÉo sjh s ó.!e&3fi€ó., vldD q€ dcdrrtu o ndn 9-23.2 .Ío 6drd Áô rkEl a,eéí.
lr'mado 4i. . r..tubdd.dc d. p.oÉe dl.Jr'pdún.à & p.e dt .dro p.ro pGC@irc.
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